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ANEXO VII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE SAQUAREMA – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O Município de Saquarema, com sede na Rua Coronel Madureira, 77 – Centro 

na cidade de Saquarema, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.147.670/0001-21, neste ato 

representado pelo Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Joice Mattos Terra Bravo, 

portador da carteira de identidade nº xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxx nomeado pela  

Portaria nº 06 de 02 de Janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de Saquarema de 02 de 

janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 954527, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

XXX/20XX, publicada no Diário Oficial de Saquarema de XX/XX/XXXX, processo administrativo 

n.º XXXXXX, RESOLVE Registrar o Preço da empresa: XXXXXXXX, com seu representante legal 

XXXXXXXXX inscrito no RG: XXXXXXXX e no CPF: XXXXXXXX, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual registro de preço para 

futura e eventual aquisição de material de expediente para atender a parte administrativa 

do conselho municipal da assistência social, secretara municipal de desenvolvimento 

social, centro de capacitação profissional, gestão do cadastro único, cras, creas, abrigo 

rio de sol, conselho tutelar, centro de convivência, centro dia do idoso, lar dos idosos e 

praça do bem-estar, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital 

de Licitação nº 90027/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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Item 

Descrição 

(Conforme Termo de Referência) 

Código 

CATMAT/ 

CATSER 

U. M. 
Quant 

Total 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unit. 

 

Valor 

Total 

01 
Agenda permanente - espiral, capa dura, preta, 

160 folhas, 140x202mm 
603266 UND 308    

02 

Almofada para carimbo - nº 3 tinta azul. Tecido 

longa duração e recarregável Medidas: 6,6 x 

10,8 cm cor: AZUL. 

382454 UND 42    

03 

Almofada para carimbo - nº 3 tinta preta. Tecido 

longa duração e recarregável Medidas: 6,6 x 

10,8 cm cor: PRETO. 

382455 UND 42    

04 

Almofada para carimbo - nº 3 tinta vermelha. 

Tecido longa duração e recarregável Medidas: 

16 x 11 x 2 cm (Comprimento x Largura x Altura) 

cor: VERMELHO 

430045 UND 42    

05 
Anote cole - 38x51mm, Pct com 4 blocos Neon 

Colorido 100 folhas 
289399 PCT 1.050    

06 
Apagador de Quadro branco - Base Plástico 

150N, Unidade 
425330 UND 53    

07 
Apontador 1 furo - Metálico resistente escolar 

cx com 24 unidades 
303016 UND 210    

08 
Barbante Fio Cru - nº 06, 85% algodão no 

mínimo, 1kg 
306725 UND 122    
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09 
Bloco Autoadesivo - Neon, 50 x 50mm, Pct com 

250 Folhas 
396483 PCT 750    

10 
Bloco de Recado - Colorido, 86 x 86 x 80mm, 

85g, Pct com 700 Folhas 
462292 PCT 263    

11 
Bobina para Calculadora - HR-100RC, 57mm x 

55mm x 30m, Cx com 30 Unidades 
237374 CX 40    

12 
Borracha Branca de Apagar - Cx com 60 

Unidades 
483278 CX 133    

13 
Caderno Brochura Universitário - Capa Dura 96 

folhas, AZUL, 200mm X 275mm 
280125 UND 330    

14 

Caixa Box para Arquivo Morto - Papelão 

Reciclado, 350x135x240mm, Cor Marrom, Cx 

com 25 Unidades 

602027 CX 396    

15 

Caixa Box para Arquivo Morto - Polionda, 

Material Plástico,250x130x350mm, Cor Azul, Cx 

com 10 Unidades 

622149 CX 455    

16 
Caixa Correspondência - Tripla Acrílico 

Polipropileno Cristal, Bandeja Móvel A4 
412450 UND 105    

17 

Calculadora com Bobina - 20 Linha, 2 Cores 

Impressão, Fonte de Alimentação, Bivolt, Preto, 

HR-100RC, Unidade 

329020 UND 15    

18 
Calculadora de Mesa - com visor, 12 Dígitos, 

Solar Bateria 
394691 UND 85    
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19 Caneta 0.7mm Azul - Cx com 50 Unidades 615588 CX 264    

20 Caneta 0.7mm Preta - Cx com 50 Unidades 432816 CX 194    

21 Caneta 0.7mm Vermelha - Cx com 50 Unidades 407220 CX 107    

22 
Caneta Marca Texto Amarelo - Fluorescente, Cx 

com 12 unidades 
477113 CX 188    

23 
Caneta Marca Texto Laranja - Fluorescente, Cx 

com 12 unidades 
332340 CX 165    

24 
Caneta Marca Texto Rosa - Fluorescente, Cx com 

12 unidades 
279316 CX 161    

25 
Caneta Marca Texto Verde - Fluorescente, Cx 

com 12 unidades 
332337 CX 161    

26 
Canetinhas Hidrográficas Colors - Tinta a Base de 

Água, Pct com 12 Cores 
471410 PCT 348    

27 
Clips Galvanizado Aço 1/0 - Caixa com 100 

Unidades 
483430 CX 595    

28 
Clips Galvanizado Aço 2/0 - Caixa com 100 

Unidades 
463460 CX 595    

29 
Clips Galvanizado Aço 3/0 - Caixa com 420 

Unidades 
483431 CX 290    

30 
Clips Galvanizado Aço 4/0 - Caixa com 420 

Unidades 
432336 CX 290    
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31 
Clips Galvanizado Aço 6/0 - Caixa com 220 

Unidades 
483432 CX 290    

32 
Clips Galvanizado Aço 8/0 - Caixa com 180 

Unidades 
458597 CX 290    

33 Cola Branca Líquida - 90g, Cx com 12 Unidades 622132 CX 155    

34 Cola em Bastão Fix - 19g, Pct com 12 Unidades 394788 PCT 180    

35 Cola para Isopor - 90g, Pct com 6 Unidades 449827 PCT 130    

36 
Cola quente fina refil bastão - 7,0mm x 20cm 

pct./10 unidades 
379312 PCT 240    

37 
Cola quente grossa refil bastão - 11,3mmX30cm 

transparente - com 1kg 
284808 UND 260    

38 Corretivo Líquido - 18ml, Pacote com 6 Unidades 314892 PCT 138    

39 
Elástico Látex Amarelo - Pct com 1200 Unidades, 

1kg 
325529 PCT 165    

40 

Envelope Plástico Grosso - 04 furos, 

240x330mm, Transparente, Pct com 100 

Unidades 

317486 PCT 180    

41 
Envelope Saco Kraft Natural - 75g, 162x229mm, 

Pardo, Cx com 100 Unidades 
479731 CX 251    

42 
Estilete Largo - Lâmina de 18mm, Cores Sortidas, 

Cx com 12 Unidades 
326848 CX 77    
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43 
Extrator de Grampo Espátula - Cx com 12 

Unidades 
429829 CX 99    

44 
Fita Adesiva Crepe - Branco, 18mm x 50m, 

Unidade 
397744 UND 125    

45 
Fita Adesiva - Transparente, 12mm x 40m, Cx 

com 20 Unidades 
289017 CX 125    

46 
Fita Adesiva - Transparente, 48mm x 50m, 

Embalagem em Pct com 5 Unidades 
303747 PCT 125    

47 
Fita Corretiva – 10 m de Comp., 4,20mm de 

largura, Cx com 12 Unidades 
361356 CX 118    

48 Fita Dupla Face - Papel, 18mm x 30m, Unidade 279056 UND 135    

49 
Fragmentadora Automática de papel - 150 

folhas - 150x 127V 
607689 UND 18    

50 Grafite Escolar 0.7mm - Cx com 12 Tubos 364327 CX 287    

51 
Grampeador Profissional Grande - Metal, Até 

240 Folhas, Com 7 Fixadores, Unidade 
324271 UND 85    

52 
Grampeador Profissional Médio - Metal, Até 50 

Folhas, Unidade 
359941 UND 330    

53 
Grampeador Profissional Pequeno - Metal, Até 

25 Folhas, Unidade 
324273 UND 370    

54 
Grampos Galvanizado - Tamanho 23/06, Cx com 

5000 Unidades 
406730 CX 295    
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55 
Grampos Galvanizado - Tamanho 23/24, Cx com 

1000 Unidades 
365511 CX 295    

56 
Grampos Galvanizado - Tamanho 26/06, Cx com 

5000 Unidades 
203144 CX 335    

57 
Grampos Plásticos - Estendido, Branco, para 600 

folhas, Pct com 50 Unidades 
400768 PCT 755    

58 
Lápis de Cor - 12 cores, Sextavado HB Eco, Cx 

com 12 unidades 
368747 CX 495    

59 
Lápis Grafite - Preto, Sextavado HB Eco, Cx com 

144 unidades 
416540 CX 245    

60 
Lapiseira 0.7mm - Cores Sortidas, Cx com 12 

unidades 
200503 CX 135    

61 
Livro Ata - sem Margem, 100 Folhas, 210 x 

300mm, Unidade 
483474 UND 290    

62 
Livro Protocolo de Correspondência - 1/4, Capa 

Dura, 100 Folhas, 220mm x 150mm - Unidade 
283412 UND 268    

63 
Marcador de Página - Adesivo Seta Neon, Pct 

com 7 Cores, 12 x 44mm 
397768 PCT 664    

64 

Marcador de Quadro Branco - Cor Azul, 

Recarregável, Ponta Redonda de 2.0mm, 

Unidade 

303822 UND 205    
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65 

Marcador de Quadro Branco - Cor Preto, 

Recarregável, Ponta Redonda de 2.0mm, 

Unidade 

302539 UND 205    

66 

Marcador de Quadro Branco - Cor Vermelho, 

Recarregável, Ponta Redonda de 2.0mm, 

Unidade 

302540 UND 205    

67 

Molhador de Dedos para Contagem de Papeis - 

Cor Rosa-Claro, Pct Embalagem com 10 

Unidades 

386807 PCT 212    

68 
Organizador de Escritório - Triplo Horizontal 

Acrílico Cristal 
616535 UND 215    

69 
Papel Granito - A4, Cor Verde, 210 x 297mm, 

180g, Pct com 50 folhas 
399205 PCT 197    

70 
Papel Offset - Branco, 180g, A4, Pct com 50 

Folhas 
461806 PCT 233    

71 Papel Sulfite - A4, 500 Folhas, 75g, 210 x 

297mm, Cx com 10 Resmas - 5000 Folhas 

204657 CX 412 
   

72 
Pasta Aba Elástico Ofício - Cristal, Pct com 10 

Unidades 
437764 PCT 605    

73 

Pasta Grampo Trilho Plástica Ofício - Cristal, 

Transparente, Polipropileno (PP), Pct com 10 

Unidades 

426714 PCT 600    
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74 

Pasta Organizadora Catálogo - com 50 

Envelopes, Ofício, com Bolso e com Visor, 240 x 

330 mm, Unidade 

405824 UND 117    

75 
Pasta Plástica em L - A4, Cristal, transparente, 

0,15mm, Pct com 10 Unidades 
609140 PCT 230    

76 
Pasta Sanfonada - A4, 12 Divisórias, Plástica, 

Transparente, Material Polipropileno, Unidade 
613284 UND 200    

77 

Pasta Suspensa Kraft - 170g Home Office, A4, 

com Visor-Etiqueta e Grampo Plástico, Cx com 

50 Unidades 

477079 CX 58    

78 Pen Drive 64Gb Usb - 2.0, Cor Preto, Unidade 392690 UND 235    

79 
Perfurador de Papel 2 Furos - para até 40 folhas, 

preto, Unidade 
326576 UND 233    

80 
Perfurador de Papel 2 Furos - para até 60 Folhas, 

preto, Unidade 
326432 UND 136    

81 
Pilha Alcalina Pequena AA - Pct com 16 

Unidades 
419859 PCT 154    

82 
Pistola para cola quente Fina - Bivolt, 20w, 1 

Unidade 
224860 UND 180    

83 
Pistola para cola quente grossa - Bivolt, 40w, 1 

Unidade 
278687 UND 175    
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84 

Porta Objeto, Canetas, Clips e Lembrete – 3 

divisões, material poliestireno, 170 x 70 x 8 mm 

– Unidade 

337770 UND 424    

85 
Prancheta Ofício - A4, Prendimento de Metal, 

Unidade 
309528 UND 400    

86 
Prendedor de Papel - 32mm, Pct com 12 

Unidades 
267600 PCT 235    

87 
Quadro Magnético Branco - Moldura Alumínio, 

90 x 60cm, Unidade 
449485 UND 27    

88 
Rabo de Rato Cordão Cetim - Branco, 1mm Rolo, 

100 m de Comprimento, Unidade 
223688 UND 132    

89 

Registrador A/Z com Visor A4 LL - Azul Royal, 

para Folha Tamanho 280mm de largura, 340mm 

de altura, lombada de 70 mm, Unidade 

397971 UND 308    

90 
Régua de Alumínio para Escritório - 30cm, 

Unidade 
270870 UND 745    

91 
Régua em Poliestireno - Transparente, Cristal, 

30 cm, Unidade 
316227 UND 850    

92 
Sacolas Ecobag - Lisa, Algodão Cru, 20 x 30cm, 

Pct com 15 Unidades 
380250 PCT 188    

93 
Tesoura Escolar - Cor Petra, Sem Ponta, 13cm, 

Cx com 24 Unidades 
461462 CX 190    
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94 
Tesoura para Escritório - 25,5cm, Cor Preta, 

Unidade 
330539 UND 455    

95 
Tinta para almofada de Carimbo - Azul, 40 ml, 

Unidade 
284286 UND 220    

96 
Tinta para almofada de Carimbo - Preto, 40 ml, 

Unidade 
283589 UND 185    

97 
Tinta para almofada de Carimbo - Vermelho 40 

ml, Unidade 
288985 UND 185    

TOTAL R$ 

 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.1.5 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.6 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 
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4.1.7 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.1.8 O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.2 Dos limites para as adesões 

4.2.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.2.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.1.7. 

4.2.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.8.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.8.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.10 O registro a que se refere o item 5.7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.8 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.12.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.12.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.13 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.14 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 
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5.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.16 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.18.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.18.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.6.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.6.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.17. 

7.7.1 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 06 e no subitem 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.9 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
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para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.3.1 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.3.2 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.3.3 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.4 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

01, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
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da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.5.1 Por razão de interesse público; 

9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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______________, __ de _____________ de _______. 

 

 

____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE / GERENCIADOR 

 

____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXX 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


